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Manifestação autor(a)

Trata-se de Projeto de Lei 132/2023, de minha autoria e do Vereador Carlos Alberto de
Mello, que "institui passe livre em Transporte Coletivo Urbano as pessoas portadoras do Doença
Inflamatória Intestinal - DII".

Ciente de todo o processado e em especial do parecer de nº 176/2023, emitido pela D.
Diretoria Jurídica desta Casa, apontando pela necessidade de indicação de fonte de custeio,
conforme disposto no art. 9° do Ato das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Município de
Juiz de Fora e a jurisprudência dominante do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais.

Solicito a nobre Vereadora que requeira diligência junto a Secretaria de Mobilidade
Urbana, com o fim de apresentar manifestação acerca da proposição.

Palácio Barbosa Lima, 20 de setembro de 2023.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - União Brasil
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